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Aidéia democrática no direito romano
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1. Em uma aula recolhida por seus alunos,
Ferrini disserta sobre três acepções de direito ro
mano, ou, melhor dizendo, a respeito de três mo
dos pelos quais se explica o estudo dessa
disciplina nas várias escolas européias. 1

Há um direito romano comum, estudado na
Alemanha, onde conviviam, antes do Código Ci
vil, institutos de direito contemporâneo com os
do direito romano; outro, predominante nas uni
versidades francesas, onde se investiga o direito
romano clássico, de feição histórica; e o direito
rom<mo justiniancu, caminho escolhido pelas es
colas italianas, que não prescinde. quando neces
sário, de incursões nos juristas da época clássica.

A deliberação italiana não é arbitrária:

"(...) dois motivos principais induzem
nos para ela: uma razão fonnal derivada
do fato de que os regulamentos das uni
versidades italianas prescrevem explicita
mente o estudo do direito romano
justinianeu. e uma razão substancial, por
que quem estuda com critérios práticos o
direito romano, quem não o considera
como um avanço arqueológico, mas

1 Le2;ioni di dirit/Q romano deZ chi<zr. pro! c. Ferrini. ra<:
cotre dagli studenri A. Chiavelli. A. Damiani e C. Reggiori.
Pavia: LlIografla E. Bruni, 1898-99.
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como um organismo vivo, nlkl podd deixar de preferir à espléndida
fonna do ditlito romano clássico a,mais evoJulda substancia do direito
romano justinianeu. tr

A par do valor em si da colocação de Ferriní, impressiona o elogio feito ao di·
reito romano justinianeu. como um organismo vivo, "que ainda sentimos palpitar no
fundo de nossos institutos jurfdicos e infundir neles aquela perene juventude adqui
rida nas Iívres sedes do Lácio. alimentada no vitorioso percurso pelo mundo. condu·
lida à perfeiçao sobre os risónhos limites do BóSforo, no centro da cullura grega".

A idéia de um direito romano vivo lastreia-se em um pressuposto consistente
na possibilidade de uma adaptaçí10 histórica do direito romano a novos tempos, ou a
tempos diferentes. posteriores à sua existência na Roma primitiva, republicana, imo
perial.

Um direito romano vivo é um direito que não morreu. Ainda é, todavia, um
direito histÓrico. não no sentido da crônica histórica, mas na história propriamente
dita.. i.é. naqucla em que o valor reside nos efeitos dos fatos, não no seu relato. O di
reito romano vale pela sua Geschichte. não pela sua crônica histÓrica (Historie).

O direito romano tem um tempo difcrenteldo Cl"Ónos, idenlificando-se com o
Kairós, ou seja, uma crise dentro de uma experiência temporal. em que o homem in
terpelado se obriga a uma d.ecisAo realmente histórica

P.sse direito romano. que vive ainda em nossos institulOS jundkos. não é uma
repetição, porém uma ~taçao a um tempo novo, estando presente na dialética
dos sistemas jundicos.

2. Dentro desse quadro, a influência do direito romano revela-se uma perma·
nência, um elemento de nossa civilização, para usar a expressão de Ihering.

No CIltanto, essa inf1llência. se é nOláve\ 00 tocante ao direito privado, quase
insignificante se torna no tocante às instituições pollticas. ao chamado direito públi.
co.

O íus publicum é o que provém do povo romano: () atinente à conservação da
res publica.

O jus publicum exprc:ssa uma idéia de lUdolo que é conexo com o poPu[UJ.
O Digesto. em inútnerdS passagens, refere·se a ius publicum em atinéncia a

matérias, que hoje cataloganamos com direito p~vado, mas que assim sào classifi
cadas em função de sua origem no populus, Lé. na lei votada pelo populus.

O adjetivo publicu dtriva de puplicus. popticus. populicus, de populus.
Jus publicum designa o conjunto das leg~s publicae populi romani.
'1.cx esl quod popul~s Romanus senatoria magistratu interrogante, veluti con·

sule. constitucbat." {Gaio, /rutiruras. 1.2.4).
Como a lei c o plebiscito vieram a se equiparar: uma e outro sào o que o povo

manda e constitui: "quod populus iubet atque constituit" (lnst .. I. 3), pois na época
repuhlicana se diz indiferentemente lu ou plebiscitum.

A lex publica é a iussus populi.
3. A democracia é o regime polltico onde o povo exerce o poUcr sobcmno de

decidir sobre as leis.
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A relação entre os poderes públicos (imperium, auctoritas) e os poderes do
povo (no sentido de comitia) insere-se no problema mais vasto da definição de po
pu/uso

O único conceito de povo que nos veio da Antigüidade é o de Cícero: o povo
não é um ajuntamento qualquer de homens reunidos, mas a reunião de muitos, asso
ciados em virtude de um consenso sobre o direito e de interesses comuns ("sed coe
tus multidinis iuris consensu et utilitatis communione sociatus"). 2

A definição de pOpulus não tem qualquer referência ao elemento étnico (na
tio), nem a aspectos culturãis.

Outra observação decorrente da definição de populus: não se trata de um con
ceito abstrato, como a idéia de sociedade poHtica estatal, mas de um conjunto de
pessoas.

Uma conclusão possível está em que a disparidade sócio-econômica não pos
sibilita um populus, uma vez que a conseqüência da disparidade seria a ausência de
uma consciência comum. Mais grave seria conceber um povo sem o seu direito,
sem o direito que ele (povo) elaborasse.

A recuperação da idéia romana de populus torna possível à sociedade moder
na recuperar a unidade do direito público e do direito privado.

A criação do Estado moderno deu ensejo à abstraçlio do conceito de povo,
que o liberalismo transformou em um conjunto de seres abstratos, chamados cida-'
dãos; de igual maneira como o materialismo os forjou, unicamente, como seres eco
nômicos: o trabalhismo, como trabalhadores; os geopolíticos, como entes
geográficos: os freudianos, como seres sexuais. e assim por diante. As abstrações
não somente desnaturaram o conceito de povo, imantado de concretismo na concep
ção romana, como geraram uma visão parcial do homem.

A idéia democrática em Roma, como um dos seus legados fundamentais. par
te da concepção do povo como soberano. Essa idéia romana de povo é retomada por
Rousseau: "o soberano é constituído pelos particulares que o compõe". Suponhamos
que o Estado se componha de dez mil cidadãos. Cada membro do Estado tem como
sua a décima milésima parte da autoridade soberana. Os cidadãos são soberanos de
um lado e súditos de Outro. O pensamento de Rousseau depende da concepção ro
mana de populus e summa potestas populi. 3

Assim sendo. o problema da idéia da democracia no direito romano não preci
sa ser examinado do ponto de vista do fato histórico, ou seja, como o poder foi exer
cido em Roma (concentrado em um s6, em poucos, ou distribuído pelo povo), ou de
que modo foi exercido (no interesse de um, de poucos, ou do próprio povo), nem
mesmo no tocante ao fundamento do poder (a divindade, os magistrados, o povo).
Essa tarefa, muito importante, tem natureza histórica e pode ser feita por especialis
tas. 4 Nesse quadro, poder-se-á reforçar a crítica que se faz à democracia dita libe
ral. na qual o povo exercita o poder somente nos comícios eleitorais.

2 cíCERO. De re publica. VI, 13. 13.

3 ROUSSEAU. Do contraio social. Livro I. caps. VII e VIII, livro IV.

4 CATALANO, Pierangelo. li principio democratico in Roma. StwJia el Documenta Historiae el /uris.
XXVIII. Romae Pontificia UniversilaS Lateranensis, 1962.
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llDir-se-ia hoje que um ordenamento no qual o poder soberano,
ainda que em~ando do povo. pertença 00 aparelho do F..stado (mesmo
se nesse aparelho o parlamento ocupa uma posição central) nao é na
realidade um ordenamento democrático; onde o problema da
democracia co~ist.e em sublJ'air poderes do aparelho do Estado para
dá-los ao povoJ Em Roma, o problema é. como veremos. o de subtrair
poderes do imperiwn das magistraturas e da auctorita.r senatória para
dá.los ao povo." 5

Na verdade, se o povo não detinha, realmente. o poder. como poderia transfe
ri-lo?

Não importa, lambém, o quanto funcionaram os comícios na realidade histÓ
rica de Roma; se os conúcios curiatos sao apenas uma lenda; se a maneira da conta·
gem dos vOlOS nos conúcJos centuriatos revelava invariavelmente a decisão das
classes privilegiadas; ou aw: que ponto os comlcios tributos foram, de fato, um ins
trumento de poder legislativo popular, ou. mesmo. qual a relevância dos concilia
plebis. A questão do enfraquecimento dos comícios e da redução de suas [unções le
gislativas, eleitorais e judiciárias. bem como o aspecto simbólico da Lex de lmperio.
lem, no caso, um valor relativo. Saber dos limites ao poder dos comicios ou se a
compreensoo da nonna cOlStitucional atribufda à Lei das XII Tábuas (''ut quodo
curnque postremum populm; iussitet. id ius ratumque esset" - que a última decisao
do povo seja o direito) lev8+ ou nao. à compreenslo de que fosse Ucito ao povo ado
tar qualquer dcliber~ao e que a sua soberania fosse livre de tudo sao questões rele
vantes. mas.6 qualquer que seja o seu deslindd. a idéia democrática do direito
romano não será abalada.

5. Essa idéia perpassa todo o desenvolvimento da democracia durante os sé
culos de Roma aos nossos dias.

Há três grandes tradiÇÕeS do pensamento Wlltico a respeito da democracia. e
em todas elas a idéia dcmodrática do direito romano está presente: a) l«lria clâssica,
a partir das três formas ideali....adas por Arist6te!dl: b) teoria medieval da soberdllia
popular: c) teoria moderna. com hase em Maquiavcl. Rousseau e seus desdobra
mentos e cotejos com a chamada democracia. representativa liberal (Benjamin
Constant e a liberdade dos modernos). 7

5.1. A democracia romana tem maior relevllncia se cotejada com a grega.
pois a experiência democrá,ca das cidades da Grécia está. muito distante e. por 1S80.

é difícil de ser concebida em lermos concretos (Atenas de Péricles. o povo na Ago
ra. elc.). A rigor. vale coma uma abstmção, mais em função das colocaçOCs de Pla
tão (A República. O Polilic(J, As Leis) e de Aristóteles (Po[{tica), as quais ensejaram
a teoria das seis faonas de gO\lerno: o poder soberano exercido por um s6. por pou
cos ou por muil.os. com as degenerações correspondentes. As concepçôes platônica
c aristotélica. no entanto, sio retomadas diante de uma concrcção romana para a

:5 ldem. illldem.

6 Cf. DE MARTINü, "rancesco. Storia de/la C05lÍluziol1i!! ROm4M. 2.' ed. Sápoles: Eugenio Jovcnc,
1972, .... I, p. 461.

7 ROBBIO. }l;ocbel1o. "Dc-mocracia". Dicio1llÍriu tk política. Coocd.: BOObio. Mancucci. l'uqUlJlO. Bra
sília: UnB, 1936.



teoria do governo misto (políbio. Cícero). A experiência e a construção romanas so
bre a democracia são relevantes porque houve ocasião para um registro histórico
mais IÚtido e para uma formalização juridica até então inexistente.

Políbio. examinando as três espécies de governo e suas degenerescências, fi
xou as espécies em seis: além das três puras, haveria a autocracia, a oligarquia e a
oclocracia, Lé, o governo da populaça e da multidão. Segundo ele, "a primeira de
todas essas espécies a aparecer foi a autocracia, cujo surgimento é espontâneo e na
tural; em seguida nasceu a monarquia, derivada da aUlOcracia por evolução e pela
correção de defeitos. Esta se transmuda em sua fonna afim degenerada, quero dizer,
a tirania; e em seguida àdissolução de ambas é gerada a aristocracia Esta degenera
por sua própria natureza em oligarquia, e, quando a maioria, inflamada pelo ressen
timento, vinga-se desse governo por causa das injustiças cometidas pelos detentores
do poder. é gerada a democracia; finalmente, da violência e do desprezo à lei ine
rentes a esta resulta no devido tempo a oclocracia. A verdade do que acabo de dizer
mostrar-se-á com a maior clareza a qualquer pessoa atenta a tais origens. gerações e
tnmsformaçõe8 em sua sucessão natural, pois somente quem percebe como cada es
pécie surge naturalmente e se desenvolve é capaz de ver quando, como e onde o
crescimento, a plenitude. a transfonnação e o fim deverão presumivelmente ocorrer.
E, segundo penso. essa explicação pode aplicar·se com sucesso principalmente à
constituição romana, porquanto desde o início a sua formação e o seu desenvolvi
mento decorreram de causas naturais". 8

Segundo Políbio, o legislador Licurgo. portanto precursor da idéia romana,
percebera claramente que as transformações ocorreram necessária e naturalmente e
"levou em conta que uma constituição simples e baseada num principio único é pre
cária, pois tenderá rapidamente para a forma degenerada que lhe é própria e ineren
te à sua natureza. Do mesmo modo que a oxidação no casO do ferrõ e o caruncho e
as cracas no caso da madeira são pragas ínsitas a esses materiais, e eles, embora es
capem aos agentes destruidores externos, são desfeitos por elementos nocivos pre
sentes em si mesmos. cada constituição sofre de um mal congênito e inseparável de
si mesma - na monarquia é a tendência ao despotismo. na aristocracia é a tendência
à oligarquia, e na democracia é a tendência à selvageria e ao império da violência~

e. como foi dito há pouco. é impossível que cada um desses tipos de constituiçílo
não tenda com o tempo a converter-se na sua forma degenerada. Prevendo essa ine
xorabílidade. então. Licurgo nào elaborou uma constituição simples e uniforme,
mas uníu nela todas as caracterlsticas boas e peculiares às melhores formas de go
verno, de tal maneira que nenhum dos seus componentes pudesse crescer indevida
mente e degenerar nos males a eles inerentes, e que, sendo a força de cada um
contrabalançada pela dos outros. nenhum deles prevalecesse e se sobrepusesse aos
outros. e assim a constituição permanecesse por longo tempo em estado de equilí
brio, como uma nau singrando o mar contra o vento; o poder real ficaria a salvo da
arrogância por temor do povo, ao qual seria dada uma participação suficiente no go
verno, e o povo por seu turno não ousaria tratar os reis com desdém por temor dos
anciãos do Conselho, que. sendo selecionados entre os melhores cidadãos, estariam
todos sempre do lado da justiça (...). Conseqüentemente, elaborando sua constitui-

8 POLÍBIO.História. Brasília: UnB, 1985, p. 327.
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ção dessa maneira. Licur}o preservou a liberdade de Esparta por um período mais
longo que entre qualquer outro povo". 9

A diferença, segundo Políbio. reside em que o legisladorespanano discerniu a
sua proposta sem ler aprendido com a adversidade. "enquanto os romanos. embora
tenham chegado ao mCSIt}o resultado final no tocante a sua fonna de governo, não
chegaram a ela mediante qualquer processo de raciodnio, mas graças às lições hau
ridas em muitos embates edilemas, e. escolhendo sempre o melhor à luz da expe
nência. ganha em desastres. obtiveram assim o mesmo resultado de Licurgo. ou
seja, a melhor de todas as ~onstituições existentes em nosso tempo". 10

As trés fontes de aijtoridade desempenhavam de maneira distinta e de forma
eqüitativa. Nem mesmo u~ cidadão romano poderia dizer com certeza se o sistema
era aristocrático, dcrnocrálico ou monárquico.

"E tal sentimento era natural.ICom efeito, a quem fixar a atenção
no poder dos cônsules a constiluiçao romana parecerá totalmente
monárquica; a quem lhá-Ia no Senado ela mais parecerá aristocrática. e
a quem a fixar no poder do POVI) ela parecerá claramente democrática." 11

Os cônsules exercem autoridade sobre todos os assuntos públicos. A eles to·
dos os magislrados são subordinados (denlrC esses não se incluem os tribunos). In
troduzem os embaixadores no Senado e a este levam as questões urgentes.
Conduzem os assumas de competencia do povo, pois convocam as assembléias e
lhes propõem medidas. Cuidam da guerra em· suas múhiplas implicações e. para
tanto, dispõem de um poder ilimitado. Visto o governo sob o ângulo dos cônsules,
ludo leva à conclusão da autocracia e da monarquia No entanto. o elemento aristo
crático é relevante no S.o. que tem autoridade sobre o tesouro público, adminis
lra1Ido a receita e a despesa públicas. Exerce, ainda. o Senado uma jurisdiçllo
criminal referente aos crim.es cometidos na Itália. para os quais é imP.Qsta uma in·
vestigação pública (traiçtio. conspiraçoo, envenmamento e assasslnio).12

E o que sobra para o povo? Pergunta e responde PoUbio:
"Somente o povo tem o direito de conferir distinçCles e infligir

puniçôcs, os jDicos laços que d!o coesào aos reinos e as repúblicas e
em suma à COflvivência humana. De fato. onde a diferenciação entre as
duas institui(jjOes não é nitidamente reconhecida, ou. embora seja
reconhecida. ,(: mal aplicada, é impossfvel gerir corretamente os
negócios públicos. E como seria p<lIs1vel fazê-lo se o bem e o mal são
igualmente aIteciados? Também é Opovo que em muitos casos julga os
crimes punid~s com multas quando estas são vultosas e os acusados
ocupam altos cargos. e somente o povo julga os crimes punidos com a
pena de mort4. Em relação a estes 1iltimos crimes. os romanos adotam
uma prática digna de elogios e de mençoo; segundo essa prática, as

9 Idem, ibidem, p. 332.

10 Idem, ibidem.

1I Idem, ibidem. p. 333.

12 Idem, Ibidem. p. 334-335.
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pessoas cuja vida está em jogo têm a opção de deixar ostensivamente a
cidade e partir para um exílio voluntário, ainda que falte apenas o voto
de uma das tribos chamadas a pronunciar o veredito. inflingindo·se
assim essa autopunição. Esses exilados gozam de segurança nas cidades
dos neapolitanos, prainestinos e tiburinos e em outras cidades com as
quais Roma concluiu convênios nesse sentido. É também o povo que designa
para exen;er as funções pública<; os cidadaos dignos delas - a recompensa
mais nobre à excelência num Estado. O povo tem ainàa o poder de aprovar
ou rejeitar leís e - o mais importante de tudo - delibera sobre a paz e a
guerra. Além disso, no caso de alianças. de condições de paz e de tratados,
cabe 00 povo ratificar ou rejeitar todos esses pactos. Ora, diante disso, mais
uma vez alguém poderia dizer com razão que a participação do povo 1W

governo é a mais importante e que essaforma de govenw é dmwcrática." 13

5.2. A teoria medieval tem origem romana e é apoiada na idéia da soberania
popular.

Os juristas medievais sustentaram a teoria da soberania popular com base em
duas passagens do Digesto.

D.1.4.1 - Ulpianus. libra l.lnstitutionum. "Quod Principi placuit,
legis habet vigorem: utpote quum lege Regia. quae de imperio eius lata
est, populus ei et in eUm omne suum ímperium et potestatem conferar."
(Como ao principe foi conferido o império e poder do povo, pela lei
Régia. que foi feita a propósito: aquilo que agrada ao Príncipe tem vigor
de lei.)

D.1.3.32.1 - Iulianus, libra XCIV. Digestorum. "lnveterata
consuetudo pro legem no irnmerito custoditur, et hoc est ius. quod
dicitur moribus constitutum. Nam quum ipsae leges nuHa alia ex causa
nos teneant. quam quod iudicio populi receptae sunt, merito et ea, quae
sine uHo scripto populus probavit, tenebunt omnes; nam quid interest,
suffragio populus voluntatem suam dec1aret, an rebus ipsis et factis?
Quare rectissime etiam illud receptum est, ut leges non solum suffragio
legislatoris. se<! etiam tacito consensu omnium per desuetudinem
abrogentur." (Não sem razão se guarda como lei o costume inveterado,
e este é o direito que se diz constituído pelos costumes (mores). Porque,
assim como as leis por nenhuma causa nos obrigam, senão porque
foram recebidas pelo juízo do povo, assim também com razão
observarão todos o que, sem estar escrito, aprovou o povo; porque: que
importa que o povo declare a sua vontade com o sufrágio, ou com as
mesmas coisas ou com fatos? Por isso que está muito bem aceito que as
leis se derrogam nào somente pelo sufrágio do legislador, como
também pelo tácito consentimento de todos pelo meio do desuso.)

13 Idem, ibidem. O texto grifado indica que Polibio não acenou para wn governo misto, porém para o rc~

gírne democrático. onde o povo dá a última palavra sobre as leis.

Brasrlla a, 30 n2 120 out/dez. 1993 95



o povo cria o direito: ou atravéS da lei, pu dos magistrados eleitos. ou dos
cosLUmes. mesmo contra a lei.

Os textos de Justiniano são controvenidOSl sobre a possibilidade dos costumes
contra legem, mas. de qualquer maneira, o texto de Juliano cclebra essa hip6tese êle
o povo ab-rogar, pela mos. a lei fO(lllalmente válida, garantindo a sua última palavrd
sobre o direito.

A fras.;; "o que agrada ao príncipe tem força de lei" precisa ser compreendida
no seu contexto. Ela nao tem cunho autocrático~ porque está condicionada ao poder
popular. O que agrada ao príncipe é lei, porque o povo lhe transferiu o seu império e
poder.

A respeito da transfer~ncia do poder do povo para o prtncipe. slIo construídas
duas hipóteses: a da transla,io ;mperii e a da concessw imperii. Pela primeira, o
}\Gvo se dCt:.}l()ja~om?\etamente d~ suaprópria so'oenmia }'lara invesür nda () pli.nd
pe; pela segunda. o povo transmite somente o exercício do poder. segundo certas
wndições e durante um ceno per1odo. De &ualquer maneira, a passagem do poder.
em ambos os casos. tem caráter voluntário. 1

Marsílio de Pádua (l275-J 343) (Dt!f~nsorpaeis, de 1324) sustentou que o po
der de fazer as leis, em que se apóia o poder sOOerano. di:r. re.Clpeito unicamente ao
povo ou à sua parte mais poderosa (valemior pars), o qual atribui aos outros não
mais ljue o poder executivo. o poder de governar no âmbito das leis.

A teoria de Marsilio:índica que os dois poderes do F~..tado pertencem ao povo,
mas. enquanto o legislalivo ~ exclusivo e indelegâvel, o executivo pode ser objeto
de mandato revogável, trar)SfonnaJldo-se em um poder derivado.

Aposição de Ma's~revclou um dos pootos cMlcai.s das teorias p;:llíticas dos sécu
los XVII e XVI1I: Locke e lfousseau. os pais da cJemocracia 1ll<XJcma, ~ quais são. toda
via diferentes em face do IXObJcma da represent.a;lk). Na veniOOe, tanto para Rousscau
como péI1l Locke. a ênfase deve ser colocOOa 00 legislativo, 000 no executivo. mas. ell

qU<Ilto para o gencbrino arepresenra;ãJ é inoompatfvc1 com li democrocia. para o filósofo
inglés, fautordo Iiheralismo potilÍco. a del11OCfOCia deve ceder à represe21ta;oo.

De qualquer forma. Marsflio antecipa a dootrina de Rousseau do "povo sobe
rano". pois na vonl.ade popular reside o prindpiolda paz universal.

5.3. A teoria mod~ tem. ~ambém. fones implicações romanisLaS e pode ser
considerada a panir de MaquiaveJ. 15

Ele estabelece a diferença entre monarquz3l(o principado) e república, parcl si
tuar nesta úhima duas esp&ics de governo: a r~pública aristocrática e a república
democrática.

Substitui, assim, a tripartição clâssica. aristotélica-polibiana. por aquela Ilip;:lr
tição. O poder ou reside na vontade de um s6 (p~ncipado) ou numa vontade coleti
va, que se manifesta através de um rolegiado resllrito (aristocmcia) ou na a,..sembléia
popu\ar (uemocrada).

14 Boblno anota que A;J.Jne, an~o gloudOt", conhecido faUIa" da lese da COI'N'S8iO, suslentau que o
povo jamais abdirou do leU poder, porque, deiJois de II!-Io lrinsferido, o revOf.ou em virias ocuiOes (~f.

vel'lJer ~Democracia". já cir.).

15 MAQUIAVl:L. Opríncipe. J513; Com~f!ltÍrWs.wb'f!apri~ira dÚ'aJa dt Tito U'tIW, 1513·1519.
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o diplomata florentino fez, de certa fonna, o que, sempre, se justificaria: um
retorno à Antigüidade para buscar ensinamentos contemporâneos. Vale o exemplo,
para nós, em relação à utilização do direito público romano como instrumento de
critica e de reavivamento.

Maquiavel analisa a história romana em função da Itália de seu tempo:

"Não posso deixar de me espantar - e de queixar-me - quando
considero, de um lado, a veneração que inspiram as coisas antigas
(bastaria lembrar como se compra. a peso de ouro, um fragmento de
estátua que se deseja ter junto a si, como adorno da casa: modelo para
os que se deliciam com a sua arte, esforçando-se por reproduzi-la); de
outro, os atos admiráveis de virtude que a História registra. nos antigos
reinos e repúblicas. envolvendo monarcas, capitães, cidadãos,
legisladores, todos OS que trabalharam pela grandeza da pátria. (...) Com
maior espanto aind~ vejo que, nas causas que agitam os cidadãos e nos
males que afetam os homens, sempre se recorre aos conselhos e
remédios dos antigos. As leis, por exemplo, não são mais do que
sentenças dos jurisconsultos pretéritos, as quais, codificadas, orientam
os modernos juristas. A própria medicina não passa da experiência dos
médicos de outros tempos, que ajudam os clínicos de hoje a fazer seus
diagnósticos. Contudo, quando se trata de ordenar uma república,
manter um Estado. governar um reino. comandar exércitos e
administrar a guerra, ou de distribuir justiça aos cidadãos, não se viu
ainda um só príncipe, uma só república, um só capitão ou cidadão
apoiar-se no exemplo da Antigüidade." 16

Na Arte da Guerra, Maquiavel coloca na boca de Fabrizio Colonna o apelo
para que não se deixem os jovens abater pela decadência militar e poHtica da Itália,
porque "este país parece ter nascido para ressuscitar as coisas mortas, como já se
viu na poesia. na pintura e na escultura". I7

O campo histórico das reflexões de Maquiavel não foi o das cidades gregas,
mas o da república romana.

À primeira vista. Maquiavel exalta o realismo político com o que justificaria
as razões de Estado e as ações cruéis e imorais necessárias à conquista ou à manu
tenção do poder. No entanto. esses aspectos negativos de uma tentativa maquiavéli
ca de redução da polHica a um nível puramente técnico e a concepção absolutista do
prfncipe devem ser entendidos com temperamentos. 18

Na verdade, Maquiavel assume uma postura realista e pagã, voltando à Anti
güidade. onde não se cogitaram de direitos individuais anteriores ao Estado. Seu

16 Comenlários sobre a primeira década de Tito Uvio. Trad.: Sérgio Balh. Brasilia: UnH, 1979. Inlrodu
ção, p. 17.

17 A arte dtJ gU<t:rra. A ...idtJ de Cam-UCClo Cam-acani. 8elfQfIor. o arquidiabo. Trad.: Sérgio Balh. Brasí
lia: UnB, 1980, p. 38.

18 Cf. MORAES, Lauro EscoreI. Maquiave1 e o pensamento politico. Maquiavel: um seminário na Uni·
versidackde 8rasilia. Brasília: UnH, 1981,pp. 18 ss.
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realismo polflico, porêm. que conduz àquela reduçoo técnica a serviço do po
der. nllo afasta a idêia democrática. de igual maneira concebida como uma técnica
de buscar a estabilidoo.e pOlítica. T~a a cODstruÇBo de O Prtncipt está fundada na
tranqüilidade polHica. como objetivo. enquanto o 8llátema ê dirigido à anarquia. A
tendencia toma-se mais clara nos Comtmtários ,sobre a Primtira Dkaila de Tito
Uvio. A debilidade dos Estados tem causa na insuficiente virtude civil da religil!o
crista.. tal como praticada; os tumultos exen::em uma funçllo benéfica purificadora.
pois a reaçoo a eles induz Aelaboraçoo de boas leis e ordem em beneficio da liberda
de pública (conflito entre O:poVO e o Senado faz nascer a figura do tribuno da pkbc):

"Assim. quando os Tarquínios I(OS quais refreavam os aristocratas
pelo terror que lhes inspiravam) deilaram de existir. foi preciso buscar
novas instituições que os substitufssem, com o mesmo deito. Em
conseqüência, só depois dos distt1rbi06. das contínuas reclamaçOCs e dos
perigos provocados pelos longos debates entre nobres c plebeus é que
se instituíram os tribunos para a segurança do povo." 19

"Se os tribunos devem sua origem à desordem. esta desordem
merece encômios, pois o povo. desta forma. assegurou parlicipaç!o no
governo. E os lribunos foram guardiaes das liberdades romanas. (...)" 20

Retomando a c1assufaçao sêxtupla de Pol1bio sobre os governos. Maquiavel
explica a quaJ espécie perti:nceu a república romana. 21 assinalando o momento da
organização do Estado porlular e o surgimento dos tribunos e defendendo a idéia de
que, "sem uma população imponante, hem annada. nenhuma república poderá ja-
mais crescer", 22 I

O apego maquiavélico à estabilidade faz com que os Comentários pendam na
direção das repúblicas, em que o papel do povo é fator de constância.23 A estabili
dade pode ser alcançada pelo governo misto. porém, como Políbio, Maquiavel dis
úngue Esparta de Roma, porque a primeira teve a sua constituiçao legada por um
legislador, enquanto Roma:nasceu de uma tradiç1l.O gradual.

MaquiaI/e! havia servido "com dedicação 00 penodo republicano de florença,
Estado em que persistia uma tradiç30 de participaçlio política do povo. apesar das
restrições que variaram no curso da História, às vezes prevalecendo a aristocracia
(popolo grosso), à<; vezes aJargando-se o campo I das decisões (papaIa minuto)". 2-4
natural, portanto, que traçasse o elogio da repúbli.ca democrática romana:

"Um povo que tem o poder. sob o impêrio de uma boa
constituição. será tão estável. prudente e grato quanto um príncipe.

19 C()m~lIIário$ ... , p. 29.

20 I~m. ibidem. p. 32.

21 Com~lIIário$ ... Livro I. capo Il"pp. 23 SII.

22 I~m. ibi~m. Livro I, capo VI. p. 39.
23 Cf. MOREIRA, MalÇlli:> Muques. Maquiavel e a Renuceoç.l; Tempol difkeis e refltxio a1tica. Ma·
quiav~l: um sl!minario na U1tiy~NlirMJcktk 8rasíJiG. Bruilia: UnH. 1981. Pfl. 29-44.

24 Cf. MOREIRA. Mlldlio M..quel. Op.ciL



Poderá sê-lo mais ainda do que o príncipe reputado pela sua
sabedoria. De outro lado, um príncipe que se liberou do jugo das leis
será mais ingrato, inconstante e imprudente do que o povo. A diferença
que se pode observar na conduta de um e de outro não vem do caráter
semelhante em todos os homens, e melhor no povo - provém do
respeito às leis sob as quais vivem. que pode ser mais ou menos
profundo. Ao estudar a história do povo romano, vemos que durante
quatrocentos anos ele foi inimigo da realeza e apaixonado pela glória e
prosperidade da pâl.ria. No seu comportamento, encontraremos sem
dúvida muitos exemplos para apoiar o que afirmo." 25

"Quanto à sagacidade e à constância, afirmo que o povo é mais
prudente, menos volúvel e, num certo sentido, mais judicioso do que o
príncipe. Não é sem razão que se diz que a voz do povo é a voz de
Deus. De fato, vê·se a opinião universal a produzir efeitos tào
maravilhosos em suas predições que parece haver nela uma potência
oculta a prever o bem e o mal. E no que conceme ao julgamento do
povo, quando ele ouve dois oradores de igual talento que sustentam
opiniões contrárias, é raro que não abrace logo a melhor causa,
provando assim que é capaz de discernir a verdade nos argumentos que'
lhe são apresentados. Se o povo se deixa às vezes seduzir por propostas
que demonstram coragem, ou que parecem úteis, isto ocorre ainda mais
freqüentemente com os principes, que se deixam arrastar pelas suas
paixões, mais numerosas e irresistíveis do que as do povo.

Também na escolha de magistrados o povo procede melhor do
que o principe. Jamais se poderá persuadir o povo a elevar a uma alta
dignidade Qm homem corrupto e marcado pela infâmia dos seus
costumes - o que pode levar um principe a fazer, por mil modos.
Quando o povo adquire horror a uma instituição, este sentimento
perdura séculos - uma constância desconhecida dos príncipes./I 26

O florentino já assinalara:

U(...) o povo, Como disse Cfcero, mesmo quando vive mergulhado
na ignorância, pode compreender a verdade, e a admite com facilidade
quando alguém da SUa confiança sabe indicá-la." 27

"Se se trata de um príncipe e de um povo submetidos às leis, o
povo demonstrará virtudes superiores às do principe. Se, neste paralelo,
os considerarmos igualmente livres de qualquer restrição, ver-se-á que
os erros cometidos pelo FaVO são menos freqüentes, menos graves e
mais dóceis de corrigir." 2

2S Comentários...• p. 185.

26 Comentários , Livro I, capo LVIII,p.185.

27 Comentárjos Livro I. capo IV. p. 32.

28 Comentários , livro l. capo Lvm, p. 186.
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Maquiavel coincide.com o surgimento dOI Estado moderno. nacional. sobera
no. Jean Bodin, tão opostb ao funcionário de Florença, é considerado o teórico da
soberania: o poder suprem. Soberania é o "poder absoluto e perpêtuo de uma repú
blica", BoJin adota a idéia tripartite das formas clàssicas do Estado. conforme a so
berania esteja nas mãoS~ um só. de uma minoria ou de uma multidlio: monarquia.
aristocracia c democracia. Ele. também. vai buscar na História as leis universais.
Não considera Roma um modelo misto. porém :uma república democrática. Se ad·
mitisse o governo misto, fracionada seria a sobefllIlia, que entende como um mal e a
distingue do seu exercício: pode haver. por delegaç!o do monarca. o exercicio do
governo por uma llSsemblêia aristocrática ou deroocrática. A soberania é absoluta.
O soberano não pode estaf sujeito a outrem: o soberano (o povo ou o príncipe) t le
gibus solJltos. Bodin estabelece as diferenças entre Estado e gO\lemo. Le.• entre o
soberano e os magistradoll (distinção que será rdomada por Rousseau dois séculos
mais tarde, para fazer residir a soberania unic~nte no povo - expressão da vonta·
de gera:l).29 I

Bobbio assinala qu~ "embora a opção política de Rousseau seja oposta à de
Bodin. pois o primeiro identifica a soberania COOl a soberania popular e o segundo
pensa que ela pode residir tanto no povo como no ptincipe ou na classe aristocrática
(e. ao manifestar sua preferência pessoal. escolbe a monarquia), a lógica de Rous·
seau é a mesma de Bodin. Para Rousseau. lam~, uma das carac~sticas da sobe
rania é a indivisibilidade. A soberania ou é única ou noo existe". Isso nada tem
que ver com a divisão de t*><Jeres do governo. A'soberania é que não se divide. Para
os leóricos do governo mi$to. a república romana era um Estado. cuja soberania es
tava dividida entre os oOnsules, o Senado e o povo; para Bodin. tratava·se de um
Estado democráúco. onde o poder soberano residia no povo. tendo como órgãos
e~ecutivos dessa vontade. soberana e singular. os cflnsules e o Senado.

Interessante anow que os escritores caIvidistas. chamados I1XlJlarCÔmacos. tal
como seu adversário Jean Bodin, embora enveredando por caminhos diferentes e
chegando a conclusões "d.;rnocráticasl1 noo compatíveis com as dos ro~Stas. fo
ram. igualmente. influenciados pela idéia delllOCiálica do direito romano. F~is
)Iotm!ll (1524-1590), jurista huguenote. ministrou· a cadeira de Direito Romano nas
principais universidades eurppéia'). apelou para a históriada França para lu.... COIlIra o
absoluúsmo monérquico e defender o direi to dos ~amerllos; Franco Gallia seu trac
talilS isagogicus de regi"';ne regni Galliae e!l de iure sucessionis (1573). Foi
duramente atacado por ~odin. o teórico da s(!lberania, pois, segundo Hotman,
os antigos reis de frança eram eleitos sob certas condiç(:ies e leis que lhes

29 BODlN. Jean (1530-1576). OUN lj~ro.J dft Rq>tlblica, 1576 (nlo se Ient o texto; a l1ltima ~cfiçio ~

fu1omec:inla da ediyio de f ..:de 158.3: DIlWA~~ Scimnlia Veor1&g ABn. 197'1); d. DicJoMrio tk
obru políticas. COOI'd.: M'ançoil: f=hiteltt. Olivier Ouhamel oEl'el)UC Pilier. Rio de Janeiro: Civil.iz.açio
Bruileira. 199J.1'P. 156 a.; v. lbL CHEVALLIER. Jean-JqJtl. As graAlks obrtJS polúica de M4f/uía
~ell:llWS$OS dilUo 2.' ed. Rio de J_iro: Agir. 1966. pp. -48 u,

30 BOBRIO. Norbert>. '" teoria+jOrma.J~ IlOVI!r7IO. BradJi.a: UnB. 1980. p. 91.

31 Cf. BOBEIO. Norberto. DÍTIli~ e EsltUiD 110~_1D M Emam;d Ka1lf. Brasília: UnB. 1984, pp.
2411.; POUTI1. Ronaldo. O lui-qlo univtnal. Rni&l(J For_. v. 275. Pil' 13-43; PRÉLOT, Mllroel.
Hisloire dei id6a poliliqlJe.ll. 3.·~. Paru: DaIloz, 1966, p. 144.

32 Hounan ~I'I romanillA e It op& 101 COlTJenlarilllll ílllill1l;». buieando rellabelea: r OI lexlolJ do direilU
romano clásSICO. No RU Anlilriboniano (1567), combiJlou um ataque aos compiladocel de Ju.tiniano
com um pleilO para a codific8Çioo do direikJ franct's.. can bue nOl COltumel ~ experiência nativoo, sem
in'lllaÇio excelliva do direilo r<:JmltllO.
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limitavam o poder. sendo, por isso, suscetíveis de deposição pelo povo. Hotman de
fendeu uma realeza revogável e um governo misto. onde a aristocracia equilibraria
as autoridades do rei e do povo. Inobstante. professor de Direito, ele estudou a Gá
lia, antes dos romanos, e procurou demonstrar a inexistência de fundamento absolu
tista nos juristas romanos.

Théodore de Beze (1519-1605). sucessor de Calvino na direção da Compa
nhia dos Pastores de Genebra, escreveu De iure magistratuum in subditos et officio
subditorum erga magistratus (1574). Ele sustentou a teoria tradicional do funda
mento divino do poder. estabelecendo a obediência ao príncipe, mas também os li
mites dessa obediência. Que o príncipe não mande nada que seja contra as leis
divinas ou contra as leis humanas. pois o magistrado é criado pelo povo como o tu
tor pelo tutelado e o pastor pelo rebanho. A violação, pelo príncipe, dos limites que
lhe são impostos justifica a resistência, primeiro, pelos magistrados e, em última
instância, pelo próprio povo. A teoria de Beze. no entanto. não é democrática. Povo
e lei são realidades coexistentes. O povo não toma o lugar do soberano absoluto:
não está nem antes nem acima da lei. pois é ela que o faz existir.33

Dentre as obras que sofreram a influência de Hotman está a Vindiciae contra
Tyrannos, sive de principis in populum populique in principe legitimae potestates
(1597), subscrita por Stefani Junio Bruto, na verdade Hubert Languet (1518-1581),
e Philippe Du Plessis Mornay (1549-1623). Na obra há uma enunciação clara da
tese do contratualismo: um pacto entre o povo. o rei e Deus. e outro pacto entre o
povo e o rei. mas o povo é sempre superior ao rei.

A obra mais completa do período é a de Althusius, igualmente jurista e pro
fessor de Direito: Politica Methodice Digesta (1603). Trata, também. do contratua
lismo; Ele é o último dos monarcômacos, inventor da teoria do duplo contrato. idéia
típica dos jus-naturalistas, define o pactum societatis (a multidão dispersa toma-se
populus) e o pactum subiectionis (os indivíduos já constituídos em populus decidem
criar uma estrutura estável, organizando um poder coercitivo).

De Althusius vêm três idéias do Contrato Social de Rousseau: a idéia da sobe
rania inalienável do povo; a idéia do exerdcio direto da soberania rIo povo. sem o
que todo regime é tirania; a idéia do governo mandatário do povo.3

6. Em Rousseau. a idéia democrática romana adquire uma nitidez maior.
O genebrino cuida dos três modos de exerdcio do poder executivo. que pode

ser confiado a um só magistrado, a um grupo de magistrados ou a todo o povo, re
servando. todavia, o poder legislativo exclusivamente ao povo, como caracteristica
da soberania

Como se realiza a democracia direta? Que são os comícios?
No Livro IV do Contrato Social. Rousseau assinala não ser conhecido como

se fonnam os povos. Temos, a propósito. apenas conjecturas e a busca nos usos e
costumes. Assim, ele vai procurar saber como o mais livre e o mais poderoso povo
da terra exercia seu poder supremo. Depois da fundação de Roma, a República nas
cente. i.é., o exército fundador, composto de Albanos, Sabinos e estrangeiros, foi di
vidido em três tribos, i.é.• três classes, cada uma com dez cúrias. As cúrias
foram divididas em decúria;. Assim. ca:1a trioo era composta de cem cavaleiros (-eentú-

33 Dicionário dtJ obras políticas. Cit, p. 133.
34 Cf. PRÉLOT, op. cit, p. 271.
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rias). Era uma divisão militar. Albanos. Sabinoslc estrangeiros (esta classe cresceu
sempre. superando as outras).

Servius fel. uma mudança. As classes ni\o mais ~e caracterizaram pelas raças,
mas pelo lugar de ocupação de cada tribo. PassawJ1 a ser quatro. em vez de três trio
bos. Cada uma ocupando uma das colinas de Rbma e delas emprestando o nome.
Tal diviSilo nao indica um !ugar. lhaS um grupo de homens. Be prolbe aos habitan
tes de circularem de uma coJina para outra. o que impede a miscigenação. O número
de tribos aumenta. entre as urbanas e as rústicasJ O po....o romano era constituido de
lrinta e cinco tribos até o [in da República. A maioria das tribos era rúslica. Assina
le-se o goslO dos primeiro~ romanos pela vida do campo. Servius uniu a liberdade
aos trabalhos rústicos do campo. Com a cidade faram as anes. os oficios. a intriga.
a fortuna e a escravidao.

Os romanos sempre exallaram a vida do campo.
Depois dessas decisões todas. Servius dividiu o povo romano em seis classes.

segundo os seus bens; não'mais pelos homens ou pelos lugares. Dos mais ricos para
os mais pobres. Seis d~ e cento e novenla e:t1fs centúrias. A última das classes
era a dos proletários. sempre um esquema militar e sempre um elogio ao campo.

Slio titulares dapolqtas: Deus. o povo, oSlmagistrados. ospatr~sfomiliarllm.
O populus é o litular. por excelência. da polestas!

Os comlcios têm su~ origem na monarquia: a indagação do povo para pedir
lhe a Cooperaçào e participação. Eles têm dupla fonna: civil e militar. O cidadão é
também soldado.

O comido curiato oonsiste na reunião das cúrias. Rousseau assinala que os
comidos por cúrias foram uma criação de RÔmulo. A reunião se dava sempre em
lugar aberto e denrro WI ci4ade {no comitium do forum}.

Os comilia curima foram perdendo importancia na República (simbolicamen·
te representados por trinta ~ctores. se reuniam para tomar decisões em detenninados
negócios familiares), cons~tuindo. no fundo. uma reminisctncia monárquica.

Os comlcios cenluri~os. instituídos por Strvio. chamados de comiUJl1lS maxi
mus. txercitus urbanus. manliveram sempre a sua origem militar. convocados e pre·
sididos pelos m.agistrado~ com império. Os ceJlsores podiam convocá·los para o
censo e para o lustrum sucpsivo.

Os comilia anlur~a desenvolveram as suas fu~s. cspeçialmente aquelas
de eleição dos magistrados. maiores (cônsules, p~ores e censores). Os cidadllos ho
mens. não importa a sua situação familiar, aptos marmas (dos dezessete aos sessen
ta anos). eram distribuldoS. em relação ao censo familiar. em cento e noventa e t~s

centúrias. dezoito das qua!s eram os ~quiles; o {cstante era dividido em cinco clas
ses censitárias dos pedi/ei. Os proletários (as famHias que tinham apenas a prole)
ocupavam cinco centúrias~ O voto das cenlúrias era unitário.

A assembléia militat das centúrias reúne-se fora dos muros, em regra no cam
po de Marte.

"Os conl1cios por cúrias ligavam·se à instituiçao de Rômulo; os
por centúrias~ à de Sérvio: os por tribos. à dos tribunos do povo.
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Nenhuma lei recebia sanção. nenhum magistrado era eleito senão nos
conúcios. e, como não havia cidadão que não estivesse inscrito numa
cúria. numa centúria ou numa tribo, conclui-se que nenhum cidadão era
excluído do direito do sufrágio e que o povo romano era
verdadeiramente soberano de direito e de fato. (...)

As leis e as eleições dos chefes não eram os únicos pontos
submetidos ao julgamento dos comícios; tendo o povo romano
usurpado as funções mais importantes do governo, pode-se dizer que o
destino da Europa era regulamentado nessas assembléias. Essa
variedade de objetivos dava lugar às várias formas que tomavam as
assembléias, de acordo com os assuntos sobre os quais tinham de
pronunciar-se."

7. A idéia de democracia do direito romano tem servido. ainda. ao debate en
tre a democracia e o liberalismo. que é o regime da representação política, bem
como para as tentativas de aprimoramento desse último, ou melhor, na intenção de
minimizar os defeitos do governo parlamentar.

A idéia de democracia direta não morreu.
Está presente em Marx, que visualizou seus traços na Comuna de Paris, em

1871; em Unin (O Estado e a Revolução. 1917); na idéia da subordinação dos dele
gados do povo a seus eleitores, investidos aqueles de mandatos imperativos, portan
to revogáveis~ no governo de assembléia. sem qualquer delegação~ no referendo e
no plebiscito.

A temática não é estranha à modernidade, nem à contemporaneidade. 35 Em
nossa época, a da revolução cibernética. é possível concretizar o sonho do plebiscito
de todos os dias. A informatização computadorizada afasta a crítica da impossibili
dade de reunir-se o povo na praça. lã no século passado, Ledru-Rollin (Du Gouver
nement Direct du Peuple. 1851) foi precursor da idéia de um forum factível, em
face do progresso tecnológico na comunic<!ção:

n(...) Ou reste, cette célérité de propagande. cette spontanéité
d'adhésions, n'onl rien qui doive surprendre. ear le dogme de la
souveraíneté vivante. agissante. du Peuple don, depuis les républiques
de la Greee et de Rome, au fond de la conscience humaine; iI ne fallait.
pour en réveiller le souvenir, que l'impuissance bien constatée des
autres mades de gouvernement. Féodalité, monarchie absolue ou
temperée, systemes constitutionnels de pondérations et d'équilibre,
représentations à quelque titre que ce soit. une fois condamnés
irrémissiblement par I'expérienee. le gouvernemenl du peuple n'élail
plus seulemenl une déduetion logique de l'esprit. une affaíre de raíson

35 BRACCO, Fabrizio. DemOCl"llZia diretta e democrazia rappresenllltiva neI debattito Ira democratici e
socialisti in Francia. 1850-1851. Es1rato deI'Assemblee di SllIti e Istituzioni Rappresentative nella Storia
deI Pensiero Politico Moderno (Secoli XV-XX). Atti dei Convegno intemazionale tenuto a Perugia daI
16 al 18 seuembre 1982. Annali de1la FlICOltá di Scienz.e Politiche. aa. 1982-1983, 19 Maleriali di Storia,
7. Rimini:Maggioli Editore, 5-40.152.
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ou de choix•. iI sortait. inêvitablement, de la necessité, comme la
dernie:re forme d'ordre et de sécurité possible pour les étals. Aprés avoir
pan.:OllroS le ~Ie. il fallait fatalem~nt en revenir à l'idée rudimemaire,
avec cetle seule différence que, sous la main du temps. le cercle s'esl
élargi. ct que la regle. autrefois applicable à un cenain nombre de
4.:ltoyens. s'étfiDdra, désormais, à la nalion toute entiêre. (... ) Jadis, à
Rome, quatre; cenls miUc citoyens Ise réunissaient plusieurs fois par
semaine sur ~e placc publique, nOl) seulement paur légiférer - cc que
nous demandOfls -. mais encore pour juger, pour administrer - chose à
la [ois mau~se et superflue. - Comment dane la France ne
pourrait-elle pps se réunir, quelques Cais par an, pour voler ses [ois,
aujourd'hui qu'avec la presse, I'électricité. la va~, le pays n'est
plus, commc on I'a dit, qu 'un vaste forom? (...)" 36

Seria o caso de indagar, nos tempos contemporâneos, de extraOrdinãria e ines
perada possibilidade de comunicação, através dos satélites e dos compuLadores. da
qual somos testemunhas todos os dias, se o ~ento da inviabilidade material da
democracia direta ainda persiste?

O próprio Hans Kelsen. insuspeito nesse tema, como um sincero liberal de
mocrata, depois de opor ~uele argumento, proolama que Ha democracia do Estado
moderno é a democracia illdireta. parlamentar, na qual a vontade geral diretiva não
é [onnada senão por uma maioria de eleitos da maioria dos titulares dos direitos po
lftícos. Os dircilos polfticos - vale dizer. a liberdade - reduzem-se a um simples di
reito de voto". O grande jurista aust.I1aco, no entanto, confessa que a técnica
democrática da representação Iiberdl está, como. técnica necessária, imune às criti
cas. valendo como uma espécie de ficção. da q~al nao há conveniência de afastar
se. E, inobstante isso, Kelsen admite cena reforma do parlamento e da democracia
pelos partidos, cogitando do plebiscíto para algLlDs casos. da iniciativa popular das
leis e do retorno do mandllo imperativo, além da superação da irresponsabilidade e
imunidade dos pariamentates pela adoça0 do prióclpio da fidelidade partidária37

A rcspeilo da coDtcmponmcidadc, a idéia Ida democracia direta está ligada à
problemática da divisão de poderes e dos poderes negativos. 38 Os estudiosos discu
lem, em particular, se a divisão de poderes é compatível com a democracia. condi
cionando a resposta conforme as espécies de democracia. se "direta" ou se
"representativa". O Estachburguês refutou o direito de resistência e a idéia de tribu
nato (no debate constituinte brasileiro, pensou-se em um "defensor do povou

, como
um representante dos repn'jsentante:s, quando a idtia de defesa do povo implica a de
defendê-lo também diante dos representantes). Á par disso, nao é estranha a veri
ficação da semelhança entre as organizaçoes sindicai~ dos trabalhadores e a oro

36 o !ex10 vem tnnscrilo in CATALA","O. Pierangelo. Trlbtl1tato e resis/~. Tot"ino: P....via. 1971, pp.
118-1]9.

37 KELSEN, HIltJ. E,SIhtci4 e ~aior .k deIttocradll. Arquivos do Miniatúio d. JUitiça. Dcullia,
40(170) : 63-127. outlQcz. 19!17•.

38 CATALANO. Pie~lo.Triiclnato ~ ruislnlUl. p. 116.
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ganização plebéia, do ponto de vista sociológico; nem o cotejo do constitucionalis
mo moderno com o modelo romano.39

A Constituição brasileira de 1988, por exemplo. continua a proclamar que
todo o poder emana do povo, exercido através de seus representantes. mas acres
centa: ou diretamente, mediante plebiscito. referendo e iniciativa popular das leis
(arts. 1.0, parágrafo único, e 14).

Essa participação popular se revela. ainda, na possibilidade de representação
judicial e extrajudicial pelas entidades associativas de seus filiados (art. 5.°, XXI);
na atribuição aos sindicatos da defesa dos direitos e interesses coletivos ou indivi
duais da categoria. mesmo em questões judiciais e administrativas (art. 8.°, II1); na
garantia de os empregados de uma empresa elegerem seu representante para enten
dimento direto com os empregadores (art. 11); na participação dos trabalhadores e
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissio
nais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação (art. 10); na possi
bilidade de o povo examinar: apreciar e questionar a legitimidade das contas dos
municípios, que ficarão à disposíção dos contribuintes por sessenta dias (art. 31, §
3.~; no caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa da segurida
de social (saúde. previdência e assistência social), com a participação da comunida
de. em especial dos trabalhadores, empresários e aposentados (an. 194, VII); no
mandado de segurança coletivo, impetrável por partido politico, orgànização sindi
cal. entidade de classe ou associação constituída (art. 5.°, LXX); na ampliação do
espectro da ação popular movida por qualquer cidadão para anular ato lesivo ao pa
trim~nio público, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio
histórico e cultural (art. 5.°, LXXIII).

39 LOBRANO, Giovarmi. Modelo romano y constitl4cionalismos modemos. Bogotá: Universidade Exter
nado de Colombia, 1990.
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